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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2025 

 

ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS DE FORNECIMENTO 

QUE, PACTUAM ENTRE SI A 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

IPERÓ E A EMPRESA 

RODRIGO TONELOTTO. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPERÓ, inscrita no CNPJ sob o nº 57.055.394/0001-

00, com sede na Rua Raul Benedito Guazzelli, 45, Centro, Iperó/SP, neste ato representada pelo 

Presidente da Câmara Municipal de Iperó, Senhor Alysson Alessandro de Barros, portador do 

RG nº 27.726.274-4, inscrito no CPF nº 149.832.928-45, doravante designada 

CONTRATANTE, e a empresa RODRIGO TONELOTTO, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.514.617/0001-50, com sede na cidade de Pedreira, na Rua _Dona Angelina Ferri Marchiori,  

nº 60 A, Bairro Parque industrial, neste ato representada por Rodrigo Tonelotto, portador do RG 

nº 29.663.262-4, inscrito no CPF nº 270.260.838-80, doravante designada DETENTORA, 

firmam a presente Ata de Registro de Preços, cuja celebração foi autorizada nos autos 

do Processo Administrativo nº 02/2025, decorrente da Dispensa de Licitação n° 

12/2025, no qual os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão 

a presente Ata de Registro de Preços em harmonia com os princípios e normas da 

legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, doravante 

denominada Lei de Licitações, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, 

incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é o Registro de Preços para aquisições futuras 

de Material de Limpeza e Higiene, em atendimento as necessidades da Câmara 

Municipal de Iperó/SP, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no 

instrumento convocatório. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta Ata de Registro de Preços, 

independentemente de transcrição:  

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Dispensa de Licitação; 
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c) A Proposta da DETENTORA; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 

contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, na forma do artigo 84 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência poderá prorrogado, por igual período, desde que comprovado 

o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução da Ata de Registro de Preços, os modelos de gestão e de 

execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro 

de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA – DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA 

4.1. A presente Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão, 

subcontratação ou transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 28.906,83 (Vinte e oito 

mil, novecentos e seis reais e oitenta e três centavos), consoante valores unitários 

discriminado abaixo, conforme classificação final da DETENTORA constante na ata da 

sessão da Dispensa de Licitação 12/2025, devidamente juntada nos autos do referido 

processo de contratação direta. 

ITEM OBJETO UND QTD 
 

MARCA 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 

ÁLCOOL LÍQUIDO 
ANTISSÉPTICO 92,8 INPM 
(1 L) - Álcool Etílico 
hidratado 92,8 INPM, neutro 
frasco de 01 litro, contendo 
na embalagem data de 
fabricação e validade, selo 
do INMETRO, responsável 
químico, identificação do 
fabricante, marca e 
embalagem. 

Unidade 85 

 

 

 

 

FACILITA 

 

 

 

 

R$ 9,38 

 

 

 

 

R$ 797,30 

02 

ALCOOL GEL 5 litros -
Eficaz contra os principais 
germes e bactérias, a saber: 

Galão  20 

 

AUDAX 

 

 

R$ 34,90 

 

 

R$ 698,00 
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escherichia coli, 
staphylococcus aureus, 
salmonella choleraesuis e 
pseudomonas aeruginosa. 
Embalado em galões 
plástico 5 litros. A empresa 
vencedora deverá 
apresentar no prazo de 05 
(cinco) dias uteis após 
encerramento do certame: 
autorização de 
funcionamento do 
fabricante, expedido pela 
ANVISA/MS e Cópia 
autenticada ou em seu 
original do laudo de ação 
bactericida frente as cepas 
especificas de salmonella 
choleraesuis, Cópia 
autenticada ou em seu 
original do laudo de ação 
bactericida frente as cepas 
especificas de 
staphylococcus aureus, 
Cópia autenticada ou em seu 
original do laudo de ação 
bactericida frente as cepas 
especificas de 
pseudomonas aeruginosa, 
Cópia autenticada ou em seu 
original do laudo de ação 
bactericida frente as cepas 
especificas de escherichia 
coli.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

03 

ÁGUA SANITÁRIA 5 litros - 
Água Sanitária, contendo em 
sua composição, hipoclorito 
de sódio, hidróxido de sódio 
e água, com teor de cloro 
ativo 2,0 a 2,5% pp, conter 
na embalagem responsável 
químico, registro no 
Ministério da Saúde e 
Validade, galão de 05 litros. 

Galão 150 

 

 

 

 

 

PROAX 

 

 

 

 

 

R$ 9,45 

 

 

 

 

 

R$ 1.417,50 

04 

BALDE DE PLÁSTICO (20 
litros) – De plástico com 
alça de ferro, capacidade 
para 20 litros. 

Unidade 06 

 

PLASNEW 

 

 

R$ 15,48 

 

R$ 92,88 

05 

DESINFETANTE (5 litros) – 
Com princípio ativo cloreto 
alquilbenzil, composição 
básica nonilfenol, etóxido, 
essência, corante e outras 
substâncias químicas 
permitidas, contendo na 
embalagem data de 

Galão 200 

 

 

 

 

HARRCLIN 

 

 

 

 

R$ 9,50 

 

 

 

 

 

R$ 1.900,00 
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fabricação e informação de 
validade, registro no 
Ministério da Saúde, 
autorização de 
funcionamento, responsável 
químico, composição 
aromática, com validade de 
02 anos, acondicionado em 
galão plástico de 05 litros. 

06 

DESODORIZADOR DE AR 
(400 ML) - Aerossol, sem 
CFC, essências suaves, 
frasco de 400 ml, a 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número do lote, validade e 
número de registro no 
Ministério da Saúde. 
Embalagem 400 ml. 

Unidade 48 

 

 

 

 

 

BASTON 

 

 

 

 

 

R$ 8,95 

 

 

 

 

 

 

R$ 429,60 

07 

DETERGENTE (500ml) - 
Acondicionado em frasco 
plástico de 500 ml, neutro, 
contendo no mínimo os 
componentes ativos, linear 
alquilbenzeno e sulfonato de 
sódio, contendo também no 
mínimo tensoativos 
aniônicos, conservante, ser 
biodegradável, aprovado 
dermatologicamente, conter 
na embalagem número de 
notificação da Anvisa e 
autorização de 
funcionamento do Ministério 
da Saúde fabricação e 
validade.  

Unidade 150 

 

 

 

 

 

 

 

 

YPÊ 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2,55 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 382,50 

08 

ESPONJA DUPLA FACE – 
Para limpeza e leve, em 
embalagem plástica 
individual, sendo uma face 
em espuma e outra face 
sintética com mineral 
abrasivo, medindo no 
mínimo 09x06 cm, contendo 
na embalagem identificação 
do fabricante, marca data de 
fabricação e informação de 
validade. 

Unidade 50 

 

 

 

 

 

LIMPUSS 

 

 

 

 

 

 

R$ 0,68 

 

 

 

 

 

R$ 34,00 

09 

FLANELA PARA LIMPEZA 
MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 60 
CM X 40 CM- Produto 
confeccionado com 1005 de 
algodão, medindo 

Unidade 30 

 

 

 

CCA 

 

 

 

 

R$ 2,30 

 

 

 

R$ 69,00 
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aproximadamente 60 cm x 
40cm.  

10 

INSETICIDA FRASCO DE 
300 ML AEROSOL com 
trava de segurança, a base 
de água, eficaz contra 
moscas, mosquitos, 
pernilongos, baratas e o 
mosquito da dengue descrito 
na embalagem, composto 
pelos ingredientes: 
Praletrina 0,102%, d-
fenotrina 0,125%, 
espessante, água, 
antioxidantes, emulsificante, 
solvente, e propelentes 
devidamente rotulado com a 
identificação do produto, 
prazo de validade e número 
do lote.  

Frasco 20 

 

 

 

 

 

 

 

 

BASTON 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 9,65 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 193,00 

11 

LIMPADOR COM CLORO 
(500 ML) - Ingrediente ativo, 
lauril éter sulfato de sódio, 
amina oxida, coadjuvante, 
alcalinizante, corante, 
fragrância e água. 
Embalagem de 500 ml. 

Unidade 100 

 

 

 

AZULIM 

 

 

 

R$ 5,46 

 

 

 

R$ 546,00 

12 

LIMPADOR MULTIUSO 
(500 ML) - Acondicionado 
em frasco plástico de 500 ml, 
contendo em sua 
composição no mínimo 
Linear Alquilbenzeno, 
solvente e fragrância. Com 
informações do químico 
responsável, produto 
notificado na ANVISA/MS, 
autorização de 
funcionamento do Ministério 
da Saúde e data de validade.  

Unidade 100 

 

 

 

 

 

 

FUZETTO 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2,63 

 

 

 

 

 

 

R$ 263,00 

13 

LIMPADOR PERFUMADO 
(500 ML) - Lauril Eter Sulfato 
de sódio; Nonil fenol 
etoxilado 9,5 mols, álcool 
etílico, butil glicol, 
alcalinizante, EDTA, 
conservante, essência, 
corante e água. Embalagem 
Plástica de 500 ml. 

Unidade 200 

 

 

 

 

BUFALO 

 

 

 

 

R$ 2,80 

 

 

 

 

R$ 560,00 

14 

LUSTRA MÓVEIS (500 ML) 
- Silicone, emulsificante, 
espessante, solventes 
alifáticos, conservante, 
coadjuvante fragrância e 
água. 

Unidade 20 

 

 

FUZETTO 

 

 

R$ 3,70 

 

 

R$ 74,0 
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15 

LUVA DE BORRACHA 
TAMANHO M - Luva 
confeccionada em borracha 
látex, para multiuso, 
tamanhos M, cano curto. 
Embalagem com 01 par. 

Pares 80 

 

 

INOVEN 

 

 

R$ 2,45 

 

 

R$ 196,00 

16 

LUVA DE BORRACHA 
TAMANHO G - Luva 
confeccionada em borracha 
látex, para multiuso, 
tamanhos G, cano curto. 
Embalagem com 01 par. 

Pares 80 

 

 

INOVEN 

 

 

R$ 2,45 

 

 

R$ 196,00 

17 

PANO DE CHÃO COM 
MEDIDAS APROXIMADAS 
30 X 60CM- Saco alvejado 
para Limpeza. Composto de 
100% algodão alvejado, com 
medidas aproximadas a 30x 
60 cm, sem acabamento.  

Unidade 100 

 

 

 

RS 

 

 

 

R$ 3,58 

 

 

 

R$ 358,00 

18 

PANO DE PRATO - Pano de 
prato 1005 algodão, branco, 
com bainha, medindo 45cm 
x 75cm. 

Unidade 30 

 

RS 

 

 

R$ 2,50 

 

R$ 75,00 

19 

PAPEL HIGIÊNICO – Folha 
dupla, macia, neutro, na cor 
branca, gofrado, com picote, 
rolos de 10cm x 250cm, 
pacote com 08 rolos, 
devendo constar na 
embalagem 100% fibras 
naturais ou 100% celulose e 
identificação do fabricante. 

Caixa 100 

 

 

 

 

PRIMULA 

 

 

 

 

R$ 116,20 

 

 

 

 

R$ 11.620,00 

 

20 

PAPEL TOALHA 

INTERFOLHA MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 

20x20 CM CONTENDO 

2.0000 FOLHAS – Com 

dobras medindo 

aproximadamente 20 com 

folha dupla, com pacotes 

contendo 2000/2400 folhas, 

embalagem estra luxo feita 

100% de celulose virgem. 

Caixa 100 

 

 

 

 

 

 

PRIMULA 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 53,87 

 

 

 

 

 

 

R$ 5.387,00 

21 

PEDRA SANITÁRIA – 

Pedra sanitária, tipo 

arredondada, com suporte, 

em consistência solida, 

composto de 98,99% de: 

paradiclorobenzeno. 

Unidade 500 

 

 

 

PERFECT 

 

 

 

R$ 1,30 

 

 

 

R$ 650,00 

22 

RODO- Rodo, com cabo de 

madeira plastificada com 

rosca, medindo no mínimo 

1,20 cm de comprimento, 

Unidade 10 

 

 

DSR 

 

 

R$ 6,50 

 

 

R$ 65,00 
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suporte plástico medindo 

aproximadamente 50 cm, 

com borracha dupla. 

Utilização: Piso ou qualquer 

superfície lisa. 

23 

SABÃO EM PEDRA - Sabão 

em pedra 200g, neutro, 

glicerinado. Apresentar 

registro do produto junto ao 

Ministério da Saúde/ 

ANVISA. Embalagem com 

05 unidades de 200 gramas 

cada, no total de 1 kg. 

Unidade 20 

 

 

 

 

 

YPE 

 

 

 

 

 

R$ 10,20 

 

 

 

 

 

R$ 204,00 

24 

SABÃO EM PÓ (1 KILO) – 

Pacote de 01 kg, contendo 

no mínimo os seguintes 

princípios ativos: Linear 

alquilbenzeno e sulfato de 

sódio, tensoativos aniônicos, 

coadjuvante, enzima, 

corante, perfume e ser 

biodegradável, contendo na 

embalagem número do auto 

funcionamento do Ministério 

da Saúde e número da 

notificação na ANVISA como 

produto Saneante. 

Unidade 48 

 

 

 

 

 

 

 

FLASH 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 5,90 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 283,20 

25 

SABONETE LÍQUIDO (800 

ml) - Sabonete líquido em 

refil 800 gramas para 

limpeza das mãos. 

Aparência e odor perolado e 

perfumado. Apresentar 

registro do produto junto ao 

Ministério da Saúde 

/ANVISA. Embalagem 

plástica.  

Unidade 100 

 

 

 

 

 

BELLPLUS 

 

 

 

 

 

R$ 7,32 

 

 

 

 

 

R$ 732,00 

26 

SACO DE LIXO 

REFORÇADO (100 LITROS 

COM 100 UNIDADES) – 

Saco de lixo de polietileno 

com capacidade para 100 

litros na cor preta, produto 

em conformidade com a 

norma NBR 9191. 

Embalagem com 100 

unidades. 

Pacote 20 

 

 

 

 

 

CASTELO 

 

 

 

 

 

R$ 49,63 

 

 

 

 

 

R$ 992,60 



 

8 
 

27 

SACO DE LIXO 40 LITROS 

(C/100 UNIDADES) - Saco 

de lixo de polietileno com 

capacidade para 40 litros na 

cor preta, produto em 

conformidade com a norma 

NBR 9191. Embalagem com 

100 unidades. 

Pacote 50 

 

 

 

 

CASTELO 

 

 

 

 

R$ 11,05 

 

 

 

 

R$ 552,50 

28 

VASSOURA LIMPA 

CANTO - Vassoura produto 

com base plástica. 

Dimensão mínima de 27 cm, 

com cerdas de nylon 

medindo 9 cm, com 

qualidade mínima de 100 

tufos. O cabo deverá ser 

revestido de plástico com 

comprimento mínimo de 

1,20 cm. 

 

Unidade 

 

15 

 

 

 

 

 

 

DST 

 

 

 

 

 

 

R$ 9,25 

 

 

 

 

 

 

R$ 138,75 

 
TOTAL 

R$ 

28.906,83 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 - Os itens, objeto desta Dispensa de Licitação, deverão ser entregues, conforme a 

necessidade da Câmara Municipal de Iperó, mediante nota de empenho e de acordo com 

o Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA do edital de Aviso de Dispensa de Licitação 

n.º 12/2025. 

5.4 - O fornecimento deverá ser efetuado, conforme os seguintes critérios: 

 

a) Os produtos deverão ser entregues parcelados e de acordo com a solicitação através 

de nota de empenho e determinação do Departamento de Compras, mediante nota de 

empenho emitido por esta Câmara. 

 

b) Local de Entrega: Rua Raul Benedito Guazzelli, nº 45, Centro – Iperó – SP, CEP: 

18.560-000; 

 

c) As entregas só serão aceitas dentro do horário estabelecido em edital, das 08:00 às 

16:00 horas de segunda a sexta-feira, com prévio agendamento; 

 

d) Cronograma de Entrega: 
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d.1) Serão solicitados parceladamente, de acordo com a necessidade de consumo desta 

Câmara, mediante prévia solicitação; 

e) Prazo de Entrega: Máximo de 03 (três) dias úteis após a emissão de Autorização de 

Fornecimento; 

 

5.5 - Caso o produto não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a 

detentora deverá providenciar no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 

da data de notificação expedida pela contratante, a sua adequação, visando o 

atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no 

instrumento convocatório, nos termos da Lei nº 14.133/21 e no Código de Defesa do 

Consumidor; 

5.6 - A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada, conforme o caso, 

nos termos do art. 117 e 140 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.7 - Correrá por conta da detentora todos os custos relativos ao transporte, em geral, o 

descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

as contribuições de qualquer natureza que se faça necessária à perfeita execução 

contratual. 

5.8 - Não serão aceitos no momento de entrega materiais com avarias ou sinais de 

inconformidades de qualquer tipo. 

5.9 - Na hipótese de os produtos apresentarem irregularidades não sanadas, será 

reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos 

inerentes à aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. Os pagamentos devidos à DETENTORA serão efetuados em até 30 (trinta) dias, 

mediante apresentação e aceitação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao 

fornecimento dos produtos de acordo com as especificações do objeto desta dispensa de 

licitação, e poderá ser feito por meio de boleto bancário, crédito em conta corrente a ser 

fornecida pela DETENTORA ou cheque nominal a favor da proponente a ser retirado 

na sede da Câmara Municipal de Iperó, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2. Os pagamentos serão feitos através de crédito somente em conta corrente da 

empresa (Pessoa Jurídica) a ser fornecida pela DETENTORA. 

6.2.1. Deverá constar na Nota Fiscal: “Dispensa de Licitação nº 12/2025”, bem como o 

número da Ordem de Fornecimento. 

6.3. Correrão por conta exclusiva da DETENTORA: 

a) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 
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b) contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros 

e acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

6.4. Sendo constatado erro na nota fiscal, esta não será aceita e o pagamento ficará retido 

e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo 

estabelecido no item 6.1 desta Ata de Registro de Preços, a partir da data de sua 

reapresentação. 

6.5. A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para 

que a DETENTORA suspenda a prestação dos serviços bem como para aplicação de 

multas, juros e correção monetária. 

6.5.1. No caso de a Contratante atrasar os pagamentos, estes serão atualizados 

financeiramente “pro rata dies”, pelo índice legal, IPC-BRASIL (FGV), conforme 

legislação pertinente, em vigor na data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha 

substituí-lo. 

6.6. Quaisquer alterações nos dados para pagamento deverão ser comunicadas 

formalmente à CONTRATANTE, ficando sob inteira responsabilidade da 

DETENTORA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de 

informação, salvo se comprovado, por parte da DETENTORA, da ciência da 

CONTRATANTE à sua comunicação. 

6.7. A Contratante, no ato do pagamento efetuará a retenção dos tributos porventura 

devidos, inclusive INSS e IR. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 13 /05/2025 (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (IBGE), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará a DETENTORA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela DETENTORA, de 

acordo com a Ata de Registro de Preços e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência da 

Dispensa de Licitação nº 12/2025; 

8.3. Notificar a DETENTORA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços e o cumprimento 

das obrigações pela DETENTORA; 

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6. Efetuar o pagamento a DETENTORA do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços 

e no Termo de Referência; 

8.7. Aplicar a DETENTORA as sanções previstas na lei e nesta Ata de Registro de 

Preços; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pela DETENTORA; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução da presente Ata de Registro de Preços, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pela DETENTORA no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar a DETENTORA na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

DETENTORA com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de 

Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

DETENTORA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

9.1. A DETENTORA deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro 

de Preços e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução da Ata 

de Registro de Preços. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal da Ata de Registro de 

Preços ou autoridade superior. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os serviços nos quais 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução da Ata de Registro 

de Preços pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
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dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do da Ata de Registro de Preços, nos 

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. A DETENTORA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede da DETENTORA;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pela Ata de Registro de Preço, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 
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9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na Dispensa 

de Licitação; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação; 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas; 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

desta Ata de Registro de Preços; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.23. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica dos serviços prestados 

caso haja necessidade; 

9.24. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, 

o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade 

de nova autorização da DETENTORA. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou da Ata 

de Registro de Preços que venha a ser firmada, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
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10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela 

DETENTORA. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 

DETENTORA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever da DETENTORA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. A DETENTORA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância. 

10.8. A DETENTORA poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo a DETENTORA atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

10.9. A DETENTORA deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato Inter operável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 

na LGPD. 

10.12. A Ata de Registro de Preços está sujeito a ser alterado nos procedimentos 

pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 

competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 

editadas na forma da LGPD. 

10.13. As Ata de Registro de Preços e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 

deverão ser comunicados à autoridade nacional. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, 

XII e XIII) 

11.1. Não será exigida garantia para a contratação em tela. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 

DETENTORA que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 

b) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata 

de Registro de Preços; 

f) praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas a DETENTORA que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando a DETENTORA der causa à inexecução parcial da Ata de 

Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima desta Ata de Registro de Preços, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata de Registro 

de Preços, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
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(1) moratória de 1% (um por cento por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total da Ata de Registro de Preços, até o máximo de 5% (cinco por cento) pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia. 

(a)  O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

da Ata de Registro de Preços por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3)  compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro 

de Preços, no caso de inexecução total do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas nesta Ata de Preços poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante a DETENTORA, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa a DETENTORA, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica da DETENTORA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos nesta Ata de Registro de Preços ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com a DETENTORA, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.9. A DETENTORA deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

12.11. Os débitos da DETENTORA para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes desta mesma Ata de Registro de Preços ou de outros ajustes administrativos 

que a DETENTORA possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇO (art. 92, XIX) 

13.1. A Ata de Registro de Preços se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas 

as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 



 

19 
 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para a Ata de Registro de Preços. 

13.3. Quando a não conclusão da Ata de Registro de Preços referida no item anterior 

decorrer de culpa da DETENTORA: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção da Ata de Registro de Preços e, nesse 

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução da Ata de 

Registro de Preços. 

13.4. A Ata de Registro de Preços pode ser extinta antes do prazo nele fixado, sem ônus 

para o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que a Ata de Registro de Preços não mais lhe oferece 

vantagem. 

13.5. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário da Ata de 

Registro de Preços, desde que haja a notificação da DETENTORA pelo contratante 

nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.6. Caso a notificação da não-continuidade da Ata de Registro de Preços de que trata 

este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção da 

Ata de Registro de Preços ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.7. A Ata de Registro de Preços pode ser extinta antes de cumpridas as obrigações 

nela estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir a Ata de Registro de 

Preços. 

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica DETENTORA, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
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c) Indenizações e multas. 

13.10. A extinção da Ata de Registro de Preços não configura óbice para o 

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

VIII) 

14.1. As despesas decorrentes desta Dispensa de Licitação, no preço global médio 

estimado correrão conta dos recursos consignados no Orçamento Geral da Câmara 

Municipal de Iperó/SP, com indicação da dotação orçamentária na “Requisição de 

Despesa” e ou na Nota de Empenho, quando de eventual contratação. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações da Ata de Registro de Preços reger-se-ão pela disciplina dos 

arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. Registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 

art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E DO PREPOSTO 

17.1. A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada, conforme o caso, nos 

termos do art. 117 e 140 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

17.2. A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com a Ata de Registro 

de Preços (art. 140, §1º da Lei Federal n° 14.133/2021). 

17.3. A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada pelo(a) Sr(a). 

Mariléia Rosa Garcia de Barros, nos termos do artigo 117 da Lei de Licitações.  
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17.4. A execução e fiscalização da presente Ata de Registro de Preços será realizada 

pelo(a) Sr(a). Paulo Henrique de Araújo, nos termos do artigo 117 da Lei de 

Licitações, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade 

com o previsto no edital, na proposta da DETENTORA e neste instrumento. 

17.5. Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro 

próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços, 

inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a 

regularização de eventuais faltas ou defeitos observados, nos termos do artigo 117, §1º 

da Lei Federal 14.133/2021. 

17.6. Fica constituído(a) como preposto(a) para representar a DETENTORA durante a 

execução dos serviços, o(a) Sr(a). Rodrigo Tonelotto, nos termos do artigo 118 da Lei 

nº 14.133/2021. 

17.7. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na prestação 

dos serviços, o agente fiscalizador dará ciência à DETENTORA, bem assim das 

providências exigidas para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano 

decorrente da inexecução, parcial ou total, ainda que imposto a terceiros, será de única 

e exclusiva responsabilidade da DETENTORA.  

17.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade 

da DETENTORA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades 

havidas na execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles 

provenientes de vício redibitório. 

17.9. A contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os materiais e 

serviços ora contratado, caso estes afastem-se das especificações do edital, seus anexos 

e da proposta apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

18.1. Constituirá encargo exclusivo da DETENTORA o pagamento de tributos, tarifas, 

emolumentos e despesas decorrentes da formalização desta Ata de Registro de Preços e 

da execução de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 para sua completa eficácia. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO (art. 92, §1º) 

20.1. É eleito o Foro da Comarca de Boituva para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução desta Ata de Registro de Preços que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

CLÁSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA ACEITAÇÃO 
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21.1. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi 

lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 

assinado pelos contraentes. 

 

 

 

Iperó, 26 de maio de 2025. 

 

  

 

 

 

________________________________ 

CAMARA MUNICIPAL DE IPERO 

Presidente 

 

 

 

 

 

DETENTORA: ________________________ 

                                                              RODRIGO TONELOTTO  

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1) ___________________________                2) __________________________ 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2025 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE:CAMARA MUNICIPAL DE IPERO 

CONTRATADO: RODRIGO TONELOTTO 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 

OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de Material de limpeza e Higiene, 

em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Iperó/SP. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ato do processo acima referido, objetivando seu registro pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, será objeto de prévia análise, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 

sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, cabendo, para tanto, procedermos à regular habilitação 

no Sistema de Processo Eletrônico, na conformidade do quanto estabelece a Resolução 

nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pelo órgão/entidade e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) as informações pessoais do(a) interessado(a) deverão ser mantidas no órgão/entidade 

de origem para eventual solicitação do TCESP; 

f) no caso de habilitação do interessado(a) no Sistema de Processo Eletrônico, os dados 

informados deverão manter-se sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Iperó/SP, 26 de maio de 2024. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Alysson Alessandro de Barros 

Cargo: Presidente 

CPF: 149.832.928-45 

  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO 

DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Alysson Alessandro de Barros 

Cargo: Presidente 

CPF: 149.832.928-45   

 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Rodrigo Tonelotto 

Cargo: Representante legal 

CPF: 270.260.838-80   

 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: Alysson Alessandro de Barros 

Cargo: Presidente 

CPF: 149.832.928-45   

 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Alysson Alessandro de Barros 

Cargo: Presidente 

CPF: 149.832.928-45 

 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Tais de Fátima Moisés 

Cargo: Analista legislativo 

CPF: 364.162.998-52 

 

Assinatura: _____________________________________________________ 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Nome: Paulo Henrique de Araújo 

Cargo: Analista legislativo 

CPF: 319.020.648-10 

 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

 

Nome: Mariléia Rosa Garcia de Barros 

Cargo: Almoxarife 

CPF: 362.755.688-79 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 

identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  

condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações 

de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 

licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 

parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela 

Resolução nº 11/2021)  
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2025 

 

TERMO DE ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO COM 

PRESTADORES DE SERVIÇO/FORNECEDORES (LGPD) 

 
Pelo presente Termo de Acordo de Confidencialidade e Sigilo (o “Termo”), a 

Câmara Municipal de Iperó/SP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob o nº 57.055.394-00, com sede na Rua Raul Benedito Guazzelli, nº 45, centro, 

Iperó/SP, doravante denominada “Câmara”, e o prestador de serviços/fornecedor Rodrigo 

Tonelotto, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.514.617.0001/50, com sede na Rua Dona Angelina Ferri Marchiori, nº 60 A, Pq. 

Industrial, Pedreira/SP, doravante denominado “Prestador de Serviço/Fornecedor”, 

celebram o presente Termo de Acordo de Confidencialidade e Sigilo nos termos abaixo. 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo tem por objeto estabelecer as condições para proteção das 

informações confidenciais e sigilosas que sejam objeto de compartilhamento entre a 

Câmara e o Prestador de Serviço/Fornecedor. 

1.2. Para fins deste Termo, entende-se por “Informação Confidencial” todas as 

informações e/ou documentos que tenham relação com as atividades desenvolvidas pela 

Câmara, seus processos, procedimentos, projetos, negócios, contratos, estratégias, 

pesquisas, estudos, dados técnicos, financeiros, comerciais, jurídicos, administrativos, 

contábeis, dentre outros, de natureza sigilosa ou confidencial, que sejam compartilhados 

entre as partes, de forma escrita, oral ou eletrônica. 

2. OBRIGAÇÕES DA CÂMARA 

2.1. A Câmara Municipal de Iperó/SP se compromete a fornecer ao Prestador de 

Serviço/Fornecedor somente as informações estritamente necessárias ao desempenho das 

atividades contratadas, nos termos do contrato firmado entre as partes. 

2.2. A Câmara Municipal de Iperó/SP deverá instruir o Prestador de Serviço/Fornecedor 

quanto à confidencialidade e sigilo das informações compartilhadas, bem como às 

diretrizes de segurança da informação, devendo o Prestador de Serviço/Fornecedor adotar 

todas as medidas necessárias para garantir a sua segurança e inviolabilidade. 

2.3. A Câmara Municipal de Iperó/SP deverá zelar pela segurança das informações 

compartilhadas, adotando as medidas necessárias para sua proteção, evitando seu 
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extravio, uso indevido, cópia não autorizada ou qualquer forma de acesso não autorizado, 

inclusive em relação a eventuais terceiros contratados pelo Prestador de 

Serviço/Fornecedor. 

2.4. A Câmara Municipal de Iperó/SP se compromete a comunicar imediatamente o 

Prestador de Serviço/Fornecedor em caso de qualquer incidente de segurança ou suspeita 

de violação das informações compartilhadas. 

3. DO COMPROMISSO DE CONFIDENCIALIDADE 

3.1. O PRESTADOR DE SERVIÇO/FORNCEDOR obriga-se a manter em sigilo todas 

as informações, documentos, dados e demais informações confidenciais que tiver acesso 

em razão do contrato firmado com a CÂMARA MUNICIPAL DE IPERÓ/SP, abstendo-

se de divulgá-las, reproduzi-las ou utilizar-se delas para qualquer finalidade que não seja 

o cumprimento das obrigações assumidas no contrato, salvo mediante prévia autorização 

da CÂMARA MUNICIPAL DE IPERÓ/SP. 

3.2. O sigilo e a confidencialidade a que se refere a cláusula anterior deverão ser mantidos 

pelo PRESTADOR DE SERVIÇO/FORNECEDOR inclusive após a conclusão da 

prestação dos serviços/fornecimentos. 

4. DA UTILIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES 

4.1. O PRESTADOR DE SERVIÇO/FORNECEDOR não poderá utilizar as informações 

e documentos aos quais tenha tido acesso em razão da prestação de serviços em benefício 

próprio ou de terceiros, sem a prévia e expressa autorização da CÂMARA MUNICIPAL 

DE IPERÓ/SP. 

4.2. O PRESTADOR DE SERVIÇO/FORNECEDOR obriga-se a utilizar as informações, 

dados e documentos acessados em razão da prestação de serviços única e exclusivamente 

para o cumprimento das obrigações contratuais. 

5. Da obrigação de devolução e destinação das informações 

5.1. Após a conclusão da prestação dos serviços, o PRESTADOR DE 

SERVIÇO/FORNECEDOR deverá devolver à CÂMARA MUNICIPAL DE IPERÓ/SP 

todos os documentos e informações em seu poder, incluindo as cópias e registros. 

5.2. O PRESTADOR DE SERVIÇO/FORNECEDOR obriga-se a destinar as 

informações, dados e documentos acessados única e exclusivamente para o cumprimento 

das obrigações contratuais, e, uma vez encerrada a prestação dos serviços, deverá eliminá-

los, inutilizá-los. 

6. DAS PENALIDADES 
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6.1. O PRESTADOR DE SERVIÇO/FORNECEDOR que descumprir o presente Termo 

estará sujeito às penalidades previstas em lei, regulamento ou norma interna da CÂMARA 

MUNICIPAL DE IPERÓ/SP. 

6.2. Além das sanções previstas em lei, regulamento ou norma interna da CÂMARA 

MUNICIPAL DE IPERÓ/SP, o PRESTADOR DE SERVIÇO/FORNECEDOR que 

descumprir o presente Termo estará sujeito à responsabilização civil e criminal, nos termos 

da legislação aplicável. 

7. DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

7.1. O presente Termo terá vigência enquanto o PRESTADOR DE 

SERVIÇO/FORNECEDOR tiver acesso às informações e dados confidenciais, em 

decorrência do cumprimento das obrigações contratuais. 

7.2. O presente Termo poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CÂMARA MUNICIPAL 

DE IPERÓ/SP, mediante comunicação escrita ao PRESTADOR DE 

SERVIÇO/FORNECEDOR. 

8. DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boituva, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou controvérsias decorrentes. 

9. DA ACEITAÇÃO 

9.1. E por estarem assim justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo de Acordo de 

Confidencialidade e Sigilo, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

 

Iperó, 26 de maio de 2025. 

 

 

 

CMI: ________________________________ 

Alysson Alessandro de Barros 

Presidente 

 

 

 

 

 

PRESTADOR DE SERVIÇO/FORNECEDOR: ________________________ 
                                                                                               Rodrigo Tonelotto 
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Testemunhas: 

 
) ___________________________                2) _____________________      


